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Exmo SR. presidente

O Vereador abairo aqsin56;6, depob dê ouvira â câsa,_ na forma regimental, indkaao Executivo Munkioat .r.,1"Í:. i" iã;;.i;;-ãã-úrn.,pi, de Moblilade urbana eâ:n:'"'#:::,,H1?.Hi:ff tif"..#;:TJ.",";rk",ml.lli!,:".Ti,",11.,n,"
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J r Rizzo F
or(a) do PSB

Justficativa: A sorkitação tem o objetivo de prevenir os rbcos .constantes às vidas de pedestres eprevenrr acidentes no referico rocar, 
.uma ;"r'il"; fl,;';à"r'"tro, e muito grande, o que dficurtao cruzamento dos pedêstres dos bairros JÉJ"^t"-, ;;;;;ãimente oo parque coetho.

APnovADo Er - ,, t11tzola 1g.O,l1
RETE|IADO Elt - I t2ota

ARQUíVO.

ACEITO EM. Ô

hdicação t4gOt2OLA
o4t,-2t20LA

Protocob: 3434I2OLA

Processo, 32BA/2O18

Prês idênte

'Í41 - 10- : 153 ) !233 - Rro Gãm...rlogEnd..E.sov.br
DOE SÂI{GUE, DOE O RGÃos I SALVE VIDAS!

-R5

r

Autentkidadê: ifrjraw6O

l17



9Nr&
IHrÉãl

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

ã
PÍ€feiturà Muíidôãl
d" RIO GRANOE

Rro Gronde
COMVIDA

Rio Grande, 08 de fevereiro de 2019.

Excelentíssima Presidente:

Em atenção ao ofício n"0948/18, Ind1490/18 em atendimento à

proposição do Vereador Jair Rizzo , solicitando através da Secretaria de Município
competente, que determine a colocação de uma faixa elevada de pedestres na Rua José

de Bonifácio, nas proximidades da Rua Olavo Bilac, na Junção e Parque Coelho, vimos
informar que a Rua José Bonifácio é uma via classificada como uma Via Arterial, onde
a velocidade máxima permitida é de 60 km/h, sendo que atualmente com as placas
regulamentares a veiocidade máxima permitida é de 50 kmÀ. A Resolução 738 de

06/09/2018 do Contran, que estabelece critérios para instalação de travessias elevadas
para pedestres em vias públicas, foi proibido a colocação destes equipamentos em vias
arteriais, bem como em Iocais com inexistência de calçadas (lado impar desta rua). A
Rua José Bonifácio principalmente nas proximidades da Rua Olavo Bilac, tem um
intenso fluxo de veículos e uma geometria complexa no traçado das üas de

aproximação a ela. As caracteristicas descritas desta via e as condições do entorno
impedem a colocação de uma travessia elevada para os pedestres.

Respeitosamente,

AIEXANDRI DUARTE L YER

À sua Excelência a Senhora
ver". Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgãos, iloe sangue: Salve vidas!
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